
  

 

Processo nº 986.622/22 (nº 890.166/25) Licitação: Pregão Eletrônico n° 148/2023 

Contrato n° 2024/104.1 

OBJETO 

Prestação de serviços de outsourcing de impressão, por meio de disponibilização de 
equipamentos novos e para primeiro uso, incluindo instalação, configuração, 
treinamento, garantia de funcionamento da solução, suporte técnico e fornecimento de 
suprimentos. 

 

CONTRATANTE: 

Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CNPJ/MF: 
00.530.352/0001-59 

Endereço: 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, ED ANEXO I, 13º ANDAR – PLANO PILOTO 

Cidade: 
BRASÍLIA  

UF: 
DF 

CEP: 
70.160-900 

Nome do Signatário: 
LUCIANE RODRIGUES DE PAIVA FERREIRA 

Cargo/Função: 
DIRETORA ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO 

 
CONTRATADA: 
Denominação/Nome por extenso: 
PANACOPY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS LTDA. 
 
CNPJ/MF: 
37.165.529/0001-75 

Endereço: 
SCLN 103 BLOCO C SUB SOLO LOJA 47, ASA NORTE 

Cidade:  
BRASILIA 

UF: 
DF 

CEP: 
70.732-530 

 Nome do Signatário: 
ANDRÉ LUIZ SILVESTRE 

Cargo 
REPRESENTANTE LEGAL 

DADOS DO CONTRATO 

Data da Proposta 
18/03/2024 

Data de assinatura 
06/08/25 

Data de vigência 
25/04/24 a 24/04/28 

Preço: R$1.517.327,12 (um milhão, quinhentos e 
dezesste mil, trezentos e vinte e sete reais e doze 
centavos) 

Valor da Garantia: R$ 0,00 ( zero ) 

Nota (s) de Empenho: 2024NE000924 , 2024NE000925 
 
 
 

As partes acima identificadas acordam em celebrar o presente Aditivo, em conformidade com o 
processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, 
daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado 
no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima 
referenciada, daqui por diante denominado EDITAL, e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

 
  



  

 

 
 

O presente Aditivo decorre do acréscimo dos seguintes quantitativos, a partir de 
25/08/25: 

 
- Subitem 1.1 – SERVIÇO CONTÍNUO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO COLORIDA A4 DE BAIXA RESOLUÇÃO COM 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO – acréscimo de 11 
unidades (no valor total de R$13.197,36); 

-   Subitem 1.3 – IMPRESSÃO DE PÁGINAS A4 COLORIDAS – acréscimo de 
285,472 milheiros (no valor total de R$44.987,53); e 

-  Subitem 1.4 – IMPRESSÃO DE PÁGINAS A4 MONOCROMÁTICAS – 
acréscimo de 223,168 milheiros (no valor total de R$7.034,26). 

Os acréscimos correspondem a aproximadamente 6,68% do valor total anualizado do 
contrato, e possuem amparo no art. 65, §1º da LEI, correspondente ao art. 113, §1º do 
REGULAMENTO. Os novos quantitativos são conforme anexo a este instrumento. 

 
O contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 2024/104.1, passa a 

vigorar com a redação modificada nas seguintes cláusulas: 
“.................................................................................................................................................. 

2. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. No valor estimado da contratação, de R$1.517.327,12 (um milhão, quinhentos e 
dezessete mil, trezentos e vinte e sete reais e doze centavos), estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

................................................................................................................................................” 

 

 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições que não tenham sido 
expressamente alteradas por este Aditivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Brasília, 06 de agosto de 2025. 

 

Pela CONTRATANTE:     Pela CONTRATADA: 

 

 

 

 

Luciane Rodrigues de Paiva Ferreira   André Luiz Silvestre 

Diretora Administrativa em exercício   Representante Legal 

 

 

  



  

 

 

Anexo único – Quantitativos a partir de 25/08/25 
 

Item Descrição 
Qtde (serviço 
ou milheiro) 

1.1 

SERVIÇO CONTÍNUO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO COLORIDA A4 

DE BAIXA RESOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO 

171 

1.2 

SERVIÇO CONTÍNUO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO COLORIDA A4 

DE ALTA RESOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO 

4 

1.3 IMPRESSÃO DE PÁGINAS A4 COLORIDAS 6.666,472 

1.4 
IMPRESSÃO DE PÁGINAS A4 

MONOCROMÁTICAS  
5.214,168 
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